FORUM DE DEBATES

Leia com atencdo a noticia abaixo e com base na Portaria Interministerial
507/2011, apresente sugestbes que possam das mais efetividades aos convénios
celebrados pela Administracdo Publica com as entidades ndo-governamentais.

Convénios com ONGs tém novas exigéncias

Brasilia - Portaria dos ministérios do Planejamento e da Fazenda e da
Controladoria-Geral da Unido (CGU) estabelece normas para as transferéncias de
recursos da Unido mediante convénios e contratos de repasse para entidades
privadas sem fins lucrativos, as organizac6es ndo governamentais (ONGS).

O novo regulamento, que ja esta em vigor, estabelece que todos os ministérios
devem, a partir de agora, obrigatoriamente seguir um padrao e atender requisitos,
critérios e exigéncias como a ampla publicidade do chamamento publico, inclusive
na primeira pagina do site do 6rgdo concedente e no Portal dos Convénios
(Siconv), onde deve permanecer disponivel pelo menos por cinco anos.

Para assinar o convénio, a entidade deve comprovar experiéncia nos ultimos trés
anos, em atividade semelhante ao objeto do convénio. O edital de chamamento
devera conter ainda as seguintes informacfes: especificacdo do objeto da
parceria; datas, prazos, condi¢cdes, local e forma de apresentacao das propostas;
critérios objetivos de selecdo e julgamento; valor previsto para a realizacdo do
objeto; e previsdo de contrapartida, quando cabivel.

A portaria estabelece ainda que s6 o ministro ou o dirigente maximo da autarquia
podera abrir mdo da exigéncia de chamamento publico, o que s6 podera ocorrer
em trés hipbteses: situacdes de emergéncia ou calamidade publica; programa de
protecdo a pessoas ameacadas; ou convénio com entidades que ja vinham
prestando o servi¢o de forma plenamente satisfatéria ha pelo menos cinco anos.
De acordo com a nova portaria, a ONG que celebrar o convénio terd que executar,
ela prépria, diretamente, o seu objeto, ndo podendo repassa-lo, mediante
subcontratacéo de outra ONG ou de empresa privada, como vinha acontecendo.

A partir de agora, essa terceirizacdo s6 podera ocorrer para atividades de apoio ja
previstas no plano de trabalho aprovado pelo ministério concedente ou entdo em
decorréncia de fato superveniente e imprevisivel, mas nunca para a execu¢ao do
objeto principal do convénio.

Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/noticia/2011-11-12/convenios-com-ongs-
tem-novas-exigencias
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